
 

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS – UNITINS 

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO TECNÓLOGICA - DIRET 

COMISSÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO - CCP 
 

EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2025 – CPSS/UNITINS 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE PROFESSORES 

TUTORES PRESENCIAIS BOLSISTAS DO PROJETO TO GRADUADO PARA OS 

POLOS DE XAMBIOÁ E CAMPOS LINDOS. 
 

A Universidade Estadual do Tocantins – UNITINS, torna pública a abertura das 

inscrições, na modalidade Chamamento Público, para seleção de Professor Tutor Presencial 

Bolsista do Projeto de Interiorização Universitária Tecnológica, denominado TO Graduado, para 

os cursos de Tecnologia em Gestão Pública e Tecnologia em Gestão do Agronegócio, 

destinadas aos polos de Xambioá e Campos Lindos, respectivamente, em conformidade com a Lei 

Federal n. 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a Lei Estadual nº 4.003, de 

7 de novembro de 2022 e a Lei Estadual n. 2.893, de 19 de agosto de 2014. 
 

Torna-se de conhecimento dos interessados que será realizada seleção na modalidade de 

Chamamento Público, de acordo com as disposições legais contidas neste Instrumento 

Convocatório, sendo parte que integra e complementa os referidos Editais do Processo Seletivo 

Simplificado, cabendo à Comissão de Chamamento Público, o gerenciamento e a execução deste 

processo de seleção. 
 

1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

1.1 O presente Chamamento visa promover a seleção de Professores Tutores Presenciais 

Bolsistas para atender à demanda pedagógica dos cursos de Tecnologia em Gestão Pública do 

polo de Xambioá e Tecnologia em Gestão do Agronegócio do polo de Campos Lindos, do 

Projeto TO GRADUADO. 

1.2 A inscrição implicará conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste 

Edital, das quais o candidato (ou seu representante legal) não poderá, em hipótese alguma, alegar 

desconhecimento. 

1.3 O presente Processo Seletivo Simplificado tem por objetivo a seleção de Professor Tutor 

Presencial Bolsista, para o provimento de 02 (duas) vagas imediatas e formação de cadastro de 

reserva. 

1.4 O candidato interessado deverá comprovar, cumulativamente, a titulação de 

graduação na área da vaga pretendida ou em área afim e pós-graduação lato sensu, conforme 

o ANEXO I – QUADRO DE VAGAS. 

1.5 Os requisitos para ingresso no Projeto estão previstos no ANEXO I – QUADRO DE 

VAGAS e ANEXO II – FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO, cujos critérios detêm caráter 

eliminatório e classificatório. 

1.6 O candidato que não se enquadrar nas exigências previstas no item 1.4 deste Edital, bem 

como descumprir os demais requisitos estabelecidos no presente certame, será eliminado deste 

processo seletivo simplificado. 
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1.7 O candidato poderá concorrer somente a 1 (uma) das vagas previstas no ANEXO I – 

QUADRO DE VAGAS, cujas atividades poderão incluir quaisquer das disciplinas previstas na 

grade curricular do curso para o qual concorrer. 

1.8 Fica vedado o acúmulo de bolsas no âmbito do Programa TO Graduado, com exceção do 

acúmulo de 1 (uma) bolsa de serviços e parcelas únicas ou continuadas, conforme prevê o art. 24 

da INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 01/2024, de 25 de junho de 2024. 

1.8.1 Os candidatos que participarem de processos seletivos e/ou chamamentos públicos para 

diferentes bolsas do Projeto deverão optar por uma das bolsas, no caso da aprovação em mais de 

1 (uma) vaga e não seja possível o seu acúmulo. 
 

2 DA CONTRAPRESTAÇÃO 
 

2.1 A destinação de bolsa obedecerá aos critérios da tabela a seguir: 

FUNÇÃO BOLSA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Professor Tutor Presencial Bolsista R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais. 

2.2 O pagamento das bolsas fica condicionado à execução das atividades por parte do candidato 

selecionado, por meio de preenchimento de relatório de atividades, bem como à validação pela 

Diretoria de Educação Tecnológica, sob supervisão da Pró-Reitoria de Graduação da Unitins. 

2.3 Os pagamentos das bolsas serão destinados apenas aos bolsistas que tiverem suas 

atividades confirmadas. 

2.4 O Professor Tutor Presencial Bolsista que não atender a contento à prestação de serviços, 

mediante análise de desempenho pelos setores responsáveis pelo gerenciamento, supervisão e 

coordenação do projeto, poderá ter a contraprestação de bolsa interrompida e sua substituição, a 

qualquer tempo, pelo próximo candidato apto, seguindo invariavelmente a ordem de classificação. 
 

3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 O candidato poderá concorrer somente a 1 (uma) das vagas previstas no ANEXO I, cujas 

atividades poderão incluir quaisquer das disciplinas previstas na grade curricular do curso para o 

qual concorrer. 

3.2 O Professor Tutor Presencial Bolsista é o docente que atua presencialmente no Polo de 

Educação Tecnológica e tem como função ajudar e orientar o acadêmico em relação à 

aprendizagem. Ele é responsável por acompanhar todas as disciplinas sob sua responsabilidade, 

devendo apresentar conhecimento dos conteúdos específicos das disciplinas. 

3.3 O Professor Tutor Presencial Bolsista irá desempenhar suas atividades de forma presencial, 

sendo obrigatório o seu comparecimento ao Polo de Educação Tecnológica da cidade em que foi 

aprovado, de segunda à sexta, das 19h às 22h, e aos sábados, das 9h às 11h30. 

3.4 O Professor Tutor Presencial Bolsista deverá, quando previamente convocado, comparecer 

às formações presenciais e remotas, conforme a necessidade da IES.  

3.5 Realizada a inscrição, o candidato deverá manter-se atento às atualizações divulgadas na 

página do certame e das etapas previstas no Cronograma, bem como a quaisquer outras 

informações que sejam publicadas pela Unitins durante a realização deste Chamamento Público. 
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4 DA FORMA DO PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO 

(ANEXO II), DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA E PROTOCOLO DA 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 
 

4.1 Os interessados deverão enviar a documentação, unicamente, pelo e-mail: 

<comissaochamamentopublico@unitins.br> , das 18h00 min do dia 26 de maio de 2025 até 

às 23h59min do dia 1º de junho de 2025, identificando no campo o assunto: “Chamamento 

Público Nº 01/2025 – Nome do Curso”, com os documentos comprobatórios descritos nos 

ANEXOS II e III, sob pena de eliminação. 

4.2 O candidato deverá enviar, sob pena de eliminação, e conforme as regras do item 4.1, todos 

os seguintes documentos: 

 

I. ANEXO II – FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO, preferencialmente, preenchido e 

assinado, juntamente com as cópias dos documentos comprobatórios das informações 

discriminadas no ANEXO II - FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO; 

II. cópia(s) da comprovação de titulações acadêmicas, experiência no magistério superior, 

tutoria, experiência profissional, dentre outras que forem aptas a pontuar nos itens do 

ANEXO II; 

III. Cópia de documento oficial de identificação com foto (frente e verso) (listado no ANEXO 

III); 

IV. Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF (listado no ANEXO III); 

V. Cópia do Currículo emitido pela Plataforma Lattes (CNPq) (listado no ANEXO III); 

VI. Certificado em curso de informática, com carga horária mínima de 36 (trinta e seis) horas 

(listado no ANEXO III). 

 

4.3 O candidato deverá preencher adequadamente o ANEXO II – FORMULÁRIO DE 

PONTUAÇÃO, informando os critérios que vier a satisfazer, cuja validação ficará condicionada 

à apresentação de documentos comprobatórios correlatos, conforme especificado a seguir: 

4.4 Formação e qualificação: diplomas de graduação, pós-graduação, mestrado ou doutorado 

devidamente registrados, expedidos ou convalidados por Instituições de Ensino Superior do Brasil, 

em conformidade com a legislação de ensino e normas correlatas.  

4.5 No caso da impossibilidade de apresentação de diploma de graduação, de conclusão de 

mestrado ou de doutorado o candidato poderá apresentar os seguintes documentos: I - declaração 

de conclusão de curso, desde que apresente conjuntamente o histórico escolar da respectiva 

formação, em caso de graduação. II - ata de aprovação de defesa de dissertação, desde que 

apresente conjuntamente o histórico escolar da respectiva formação, em caso de mestrado. III - ata 

de aprovação de defesa de tese, desde que apresente conjuntamente o histórico escolar da 

respectiva formação, em caso de doutorado. 

4.6 Experiência profissional: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) que 

comprove a experiência profissional no cargo/função para a qual concorre e/ou declaração/certidão 

de tempo de serviço expedida pelo órgão/entidade ou empregador, no caso de servidor público, 

cópia do ato de nomeação e exoneração, se for o caso, que informe discriminadamente todo o 
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período de exercício das atividades e a função, com a descrição das atividades docentes 

desenvolvidas.  

4.6.1 Para efeito de pontuação, não será considerada fração de semestre, sendo considerado 

semestre o exercício de atividade pelo período mínimo de 3 (três) meses, para os itens I, II e 

III do Critério 2 – Experiência Profissional. 

4.7 Os demais itens do ANEXO III – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA O ATO DA 

SELEÇÃO serão exigidos no edital de convocação para assinatura do Termo de Compromisso, 

para os candidatos que vierem a ser convocados. 

4.8 É dispensada autenticação, assinatura ou reconhecimento de firma das cópias mencionadas 

no ANEXO II e no ANEXO III, cuja averiguação de autenticidade e veracidade poderá ser 

solicitada a qualquer tempo pela Comissão de Chamamento Público ou pelos órgãos técnico-

administrativos da Unitins. 

4.9 É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do Formulário de 

Pontuação constante no ANEXO II - FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO, bem como a 

apresentação de todos os documentos legíveis. 

4.10 Somente serão considerados os documentos anexados no último e-mail que tiver sido 

enviado pelo candidato dentro do prazo previsto no item 4.1, sendo que todos os demais serão 

desconsiderados para todos os efeitos, incluindo a documentação que tiver sido anexada. 
 

5 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
 

5.1 Os critérios para seleção obedecerão ao formulário de pontuação, ANEXO II, devidamente 

preenchido, cuja validação ficará condicionada à apresentação de documentos comprobatórios. 

5.2 A pontuação referente à análise e validação documental, será obtida a partir da somatória 

dos dois critérios de seleção discriminados no ANEXO II - FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO, 

totalizando a nota máxima de 100 (cem) pontos, divididos da seguinte forma: 
 

a) Critério 1 - Formação e Qualificação: 50 (cinquenta) pontos; e, 

b) Critério 2 - Experiência Profissional: 50 (cinquenta) pontos. 
 

5.3 No Critério 1 - Formação e Qualificação, na somatória da pontuação dos itens previstos no 

ANEXO II – Formulário de Pontuação, o candidato deverá obter nota mínima de 8 (oito) pontos, 

sob pena de eliminação deste Chamamento Público. 

5.4 No Critério 2 - Experiência Profissional, na somatória da pontuação dos itens previstos no 

ANEXO II - Formulário de Pontuação, o candidato deverá obter nota mínima de 6 (seis) pontos, 

sob pena de eliminação deste Chamamento Público. 

5.5 Serão classificados os candidatos que obtiverem a pontuação mínima de 14,0 (quatorze) 

pontos, na soma total dos critérios 1 (um) e 2 (dois) do item 5.2, em até 10 (dez) vezes o número 

de vagas ofertadas por código de vaga, considerados aprovados os candidatos classificados no 

quantitativo de vagas e respeitados os empates na última posição. 

5.6 Em caso de empate classificatório entre os candidatos, serão aplicados, na ordem a seguir, 

os critérios de desempate: 
 

VII. maior pontuação no Critério 2 - Experiência Profissional, conforme ANEXO II - 
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FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO; 

VIII. maior pontuação no Critério 1 - Formação e Qualificação, conforme ANEXO II – 

FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO; 

IX. candidato com mais idade. 
 

6 DA DIVULGAÇÃO E DO RESULTADO 
 

6.1 Em conformidade com a previsão legal, a divulgação deste instrumento será feita pelo 

portal da Unitins, disponível no link https://www.unitins.br/, em conformidade com as datas 

previstas no item 8.1 do presente Chamamento Público. 

6.2 A divulgação do resultado final será realizada exclusivamente no site da Unitins, disponível 

em https://www.unitins.br/, bem como a respectiva comunicação ao candidato selecionado será 

realizada exclusivamente via e-mail institucional, nas hipóteses previstas neste Edital.  

6.3 Os candidatos poderão promover recursos referentes às etapas do Chamamento Público, 

que deverão ser protocolados das 00h01 às 23h59 das datas estabelecidas no cronograma o item 

8.1 do presente Chamamento Público, para o e-mail: , cuja resposta ocorrerá para o mesmo e-mail 

que tiver feito o protocolo do recurso.  

6.4 O candidato não poderá utilizar da fase de recurso para apresentar documentação 

complementar ou pendente e, caso seja apresentada, será desconsiderada para todos os efeitos. 
 

7 DO PRAZO 
 

7.1 A prestação do serviço e retribuição mediante bolsa poderão ocorrer pelo período de até 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério da Unitins e no interesse pelos serviços prestados 

pelo bolsista, nos termos da legislação vigente.  

7.2 O bolsista poderá ter sua prestação de serviços cessada, caso suas atividades estejam em 

desacordo com o regramento estipulado pela Universidade. 
 

8 DO CRONOGRAMA 
 

8.1 As datas referentes à execução do presente Processo Seletivo Simplificado estão descritas 

no cronograma a seguir. 
 

CRONOGRAMA 

26/05/2025 Publicação do Edital. 

26/05/2025 Abertura do período de inscrição e envio da documentação exigida 

01/06/2025 Finalização do período de inscrição (último dia) 

03/06/2025 Divulgação da lista preliminar de inscritos. 

04/06/2025 Prazo para interposição de recursos contra a lista preliminar de inscritos. 

05/06/2025 
Resposta aos recursos contra a lista preliminar de inscritos e divulgação da 
lista oficial de inscritos. 

06/06/2025 a 
10/06/2025 

Prazo para realização da análise e avaliação documental. 

11/06/2025 Publicação do resultado preliminar da avaliação documental 

12/06/2025 Recurso em face do resultado preliminar da avaliação documental. 
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13/06/2025 
Análise e respostas aos recursos em face do resultado preliminar e 
publicação do resultado final da análise documental, a partir das 19h. 

16/06/2025 Homologação do resultado final do Chamamento Público. 
 

8.2 Qualquer alteração nas datas previstas neste cronograma será publicada, por meio de Edital, 

no site da Unitins no endereço eletrônico: <https://www.unitins.br>. 
 

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

9.1 A seleção dar-se-á conforme a necessidade da Unitins, seguindo rigorosamente a ordem de 

classificação final dos candidatos. 

9.2 A classificação do candidato fora do número de vagas constantes neste Edital não implica 

obrigatoriedade do seu chamamento para prestação de serviços. 

9.3 A inexatidão das declarações, irregularidades de documentos ou outras práticas danosas 

constantes no decorrer do processo, ou, posteriormente, serão razões para eliminar o candidato do 

certame, sem prejuízo das sanções cabíveis 

9.4 Caberá única e exclusivamente ao candidato interessado acompanhar todas as informações 

relativas ao presente processo de seleção por Chamamento Público de Professor Tutor Presencial 

Bolsista. 

9.5 O candidato que não atender aos prazos para início da prestação de serviço estipulados 

neste Edital ficará excluído do Processo Seletivo Simplificado. Nesse caso, a Universidade poderá 

chamar o próximo candidato classificado à vaga. 

9.6 Caso o candidato seja estrangeiro, deverá comprovar situação regular no país, conforme 

legislação nacional. 

9.7 No ato da seleção, o candidato aprovado deverá comparecer na Diretoria de Educação 

Tecnológica, localizada na sede Administrativa da Unitins, nas datas estipuladas no Edital de 

Convocação e no horário regular de funcionamento da IES, para assinatura do Termo de 

Compromisso. 

9.8 O comparecimento no Diretoria de Educação Tecnológica para assinatura do Termo de 

Compromisso e para a participação das reuniões de capacitação (se houver) é obrigatório e o não 

cumprimento resultará na eliminação do candidato do presente Chamamento Público e convocação 

do candidato subsequente na ordem de classificação. 

9.9 A documentação apresentada nos ANEXOS II e III deverá ser conferida pela Diretoria de 

Educação Tecnológica da Unitins, podendo esta solicitar, a qualquer momento, a comprovação de 

regularidade/autenticidade. 

9.10 Em caso de desistência ou não observância dos itens anteriores neste instrumento legal e 

os prazos estabelecidos neste, por parte do candidato selecionado, será convocado pela Comissão 

o próximo candidato da ordem de classificação, para os devidos fins. 

9.11 O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado será de até 1 (um) ano, a contar 

da data da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, a critério da Administração. 

9.12 O Professor Tutor Presencial Bolsista poderá ter a sua prestação de serviços cessada caso 

o exercício das suas atividades estiver em desacordo com as regras e normas estipuladas por esta 
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IES. 

9.13 Os casos omissos serão decididos pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado. 

 

Palmas - TO, 26 de maio de 2025. 

 

 

[Assinatura digital] 

DARLENE TEIXEIRA CASTRO 

Vice-Reitora da Unitins 

Ato nº 1.564 - NM 

 

 

 

Documento foi assinado digitalmente por DARLENE TEIXEIRA CASTRO em 26/05/2025 16:29:12.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 8E7149A602026176 | SGD:2025/20329/013803



 

 

ANEXO I 

QUADRO DE VAGAS  

 

CÓDIGO 

DA VAGA 
CARGO/FUNÇÃO POLO CURSO VAGAS PERFIL 

TGA1 Tutor Presencial Campos Lindos 
Tecnologia em Gestão 

do Agronegócio 

1 + 

Cadastro de 

Reserva 

Graduação em Tecnologia em Gestão do 

Agronegócio, Engenharia Agronômica, 

Zootecnia, Medicina Veterinária, 

Engenharia de Alimentos ou em áreas 

afins. 

TGP1 Tutor Presencial Xambioá 
Tecnologia em Gestão 

Pública 

1 + 

Cadastro de 

Reserva 

Graduação em Tecnologia em Gestão 

Pública, Administração, Ciências 

Contábeis, Direito ou em áreas afins e 

Especialização (pós-graduação lato 

sensu) e/ou Mestrado e/ou Doutorado. 
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ANEXO II 

FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO 

 

Critérios 
Pontuação 

por unidade 

Quant. 

máxima 

Nota 

máxima 

por item 

Pontuação 

atribuída pelo 

candidato 

1. Formação/Qualificação  

I. Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de GRADUAÇÃO, na 

área de formação da vaga pretendida ou área afim, ou certidão de conclusão, 

com o seu respectivo histórico.  

5,0 1 5,0 

 

II. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, em nível de 

ESPECIALIZAÇÃO, com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) 

horas, de acordo com a Resolução CNE/CES n° 1, de 06/04/2018 ou certidão de 

conclusão ou declaração de conclusão, com o seu respectivo histórico.  

3,0 2 6,0 

 

III. Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, em nível de 

ESPECIALIZAÇÃO, na área da vaga pretendida, com carga horária mínima de 

360 (trezentas e sessenta) horas, de acordo com a Resolução CNE/CES n° 1, de 

06/04/2018 ou certidão de conclusão ou declaração de conclusão, com o seu 

respectivo histórico. 

5,0 1 5,0 

 

IV. Diploma, devidamente registrado, de conclusão de MESTRADO, ou certidão 

de conclusão ou declaração que ateste a conclusão do curso ou ata de aprovação de 

defesa de dissertação, com o seu respectivo histórico. 

14,0 1 14,0 
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V. Diploma, devidamente registrado, de conclusão de DOUTORADO, ou certidão 

de conclusão ou declaração que ateste a conclusão do curso ou ata de aprovação de 

defesa de tese, com o seu respectivo histórico. 

20,0 1 20,0 

 

Total máximo de pontos no Critério 1 50,0  

2. Experiência profissional 
 

I. Exercício de atividade profissional de TUTORIA em cursos EAD da 
Universidade Estadual do Tocantins -  UNITINS, na área de formação ou em área 
afim. Para efeito de pontuação, não será considerada fração de semestre. 

3,0 por 
semestre. 

6 18,0 

 

II. Exercício de atividade profissional de TUTORIA em curso de educação superior 
de outras instituições, na área de formação ou em área afim. Para efeito de pontuação, 
não será considerada fração de semestre. 

3,0 por 
semestre. 

6 18,0 

 

III. Exercício de magistério em curso de educação superior, na modalidade 
remota ou EAD, na área de formação ou em área afim. Para efeito de pontuação, 
não será considerada fração de semestre. 

1,0 por 
semestre. 

6 6,0 

 

IV. Exercício de atividade profissional de nível superior em empregos/cargos 
especializados na área de formação ou em área afim, na Administração Pública ou 
Privada, não cumulativa com a docência. Para efeito de pontuação, não será 
considerada fração de semestre. 

1,0 por 
semestre. 

8 8,0 

 

Total máximo de pontos no Critério 2 50,0  

Total máximo de pontos 100,00 
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ANEXO III 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PESSOAS 

 

1) Cópia de documento oficial de identificação com foto (frente e verso).* 

2) Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF.* 

3) Cópia do título eleitoral (frente e verso) e a Certidão de Quitação Eleitoral. 

4) Cópia de comprovante recente, como titular, de conta bancária, individual (não sendo 

permitido o envio de foto de cartão de débito ou crédito). 

5) Último contracheque disponível no sistema de gestão de pessoal da Unitins (mês de 

novembro ou dezembro de 2024). 

6) Cópia do comprovante de endereço –com CEP. 

7) Cópia do Currículo emitido pela Plataforma Lattes (CNPq).* 

8) Certificado em curso de informática, com carga horária mínima de 36 (trinta e 

seis) horas.* 

 

* Obrigatórios no ato de INSCRIÇÃO. 
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